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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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Ano IV | Edição nº 562

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

IG
IN

O
 J

E
R

O
N

IM
O

 D
A

 R
O

S
A

 J
U

N
IO

R
 (

C
P

F
 *

**
63

98
68

**
) 

em
 2

8/
08

/2
02

5 
às

 1
6:

07
:3

4 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f9
bf

-a
07

9-
6f

58
-2

b7
6-

d4



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SETE BARRAS Quinta-feira, 28 de agosto de 2025 Ano IV | Edição nº 562 | Página 2 de 2

Município de Sete Barras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 350/2025
28 de agosto de 2025.

“DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO
D A  C O M I S S Ã O
O R G A N I Z A D O R A  D A  5 ª
CONFERÊNCIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE DE SETE BARRAS”.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE.
Art. 1º - Fica convocada a 5ª Conferência Municipal de

Saúde de Sete Barras/SP.
Art. 2º  - A 5ª Conferência Municipal de Saúde será

presidida  pelo  Secretário  Municipal  de  Saúde  Paulo  de
Oliveira Rocha e na sua ausência pelo Coordenador Geral
da Conferência Maria Saturnina Fernandes de Morais Neves

Art. 3º - A Conferência será realizada no Centro de
Convivência  do  Idoso,  à  Rua Prefeito  Antônio  Xavier  de
Oliveira, Vila Ipiranga.

Art.  4º  -  A  Conferência  terá  uma  Comissão
Organizadora  que  se  responsabilizará  por  todas  as
atividades  de  sua  execução.

Art.  5º  -  A  Comissão  Organizadora  respeitando  a
paridade terá a seguinte composição:

Presidente: Paulo de Oliveira Rocha
Coordenador  Geral:  Maria  Saturnina  Fernandes  de

Morais Neves
Coordenadores Adjuntos: Adilson Faria, Diego Teixeira

Silva
Secretária Executiva: Valéria Rosa Alvarenga Moreira
Tesoureiro: Bruna Perrinchelli de Almeida
Secretária de Credenciamento: Josilaine Albin Costa
Secretária  de  Divulgação  e  Comunicação:  Victor

Alfonso Lopez Yepez
Relator: Célia Regina Szott de Almeida Costa
Art. 6º - As diversas subdivisões da referida Comissão

terão as seguintes funções:
Coordenador  Geral:  Assumir  a  responsabilidade

oficial  pela  Conferência,  assinar  documentos  oficiais,
deliberar  sobre  assuntos  técnicos,  administrativos  e
financeiros  sobre  a  realização  da  mesma.

Coordenadores  Adjuntos :  Auxi l iarão  os
coordenadores  e  se  responsabilizarão  pela  estrutura
organizativa  da  Conferência:  local  da  realização,
alimentação, hospedagem e locomoção dos palestrantes, e
suporte  necessário  à  organização,  antes  e  durante  a
realização do evento.

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das
diversas  subseções,  comprar  material,  providenciar
recursos  para  o  funcionamento  destas  subseções  e
acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com o
Coordenador Geral.

Relator  Geral  e  Adjunto:  Elaborar  Documento
Norteador,  diagnostico  do  município  com  apresentação,
ofícios  convocando  palestrante  e  convidados  da
Conferência  e  elaborar  o  relatório  final  da  Conferência.

Art.  7º  -  Serão  realizadas  4  Pré-Conferências  nos
distritos  rurais  que  terão  por  finalidade  levantar  os
problemas por área geográfica e definir representação para
Conferência.

Art.  8º  -  As  Pré-Conferências  serão  realizadas  nos
seguintes locais:

1. Bairro Barra do Ribeirão da Serra
2. Bairro Onça Parda
3. Bairro Rio Preto
4. Bairro Mamparra
Art. 9° - As propostas das Pré-Conferências irão para

votação em plenário no dia das Conferências.
Art.  10  -  As  entidades  legalmente  constituídas  no

Município  deverão encaminhar  seus  representantes  para
participar das discussões e compor a paridade exigida na
Conferência.

Art. 11 - A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio
necessário  ao  desenvolvimento  das  atividades  da
Comissão.

Art. 12 - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  28  de

agosto de 2025.
ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Sete Barras (SP), Edição nº 562, ano IV, veiculado em 28 de agosto
de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por HIGINO JERONIMO DA ROSA
JUNIOR (CPF ***639868**) em 28/08/2025 às 16:07:34 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC PRODESP RFB v1 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/f9bf-a079-6f58-2b76-d4


